
 
 

EDITAL N.º 121  
 

 

ELEIÇÃO PARA A ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

18 DE MAIO DE 2025 

 
LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU 

SECÇÕES DE VOTO E ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

 

Carlos António Pinto Coutinho, presidente da Câmara Municipal, faz público, nos 
termos dos n.º s 1 e 2, do art. 43.º da Lei n.º 14/79, que as secções de voto da 
freguesia de SANTO ESTÊVÃO funcionarão a partir das 08.00 horas do dia 18 de 
maio de 2025, nos seguintes locais: 
 

Secção de voto n.º 1- Pavilhão Gimnodesportivo de Santo Estêvão 
(da eleitora Adelaide Maria Carolina Dionísio à eleitora Laura Isabel Grou da 
Silva) 
 
Secção de voto n.º 2- Pavilhão Gimnodesportivo de Santo Estêvão 
(do eleitor Laureano Domingos Pinto Gonçalves à eleitora Zita Mariana da 
Silva) 
 

           Secção de voto n.º 3- Escola Primária dos Foros de Almada 
(do eleitor Abel Francisco Rodrigues de Jesus ao eleitor Vítor Miguel de Sousa 
Correia) 

 

Benavente, 14 de abril de 2025. 

 

 

O presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 

Carlos António Pinto Coutinho 
 
 


